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^  J.ftJROJETO DE LEI N" 19/2005.
Sàid tíSiOes^ f JD-3—I

ssldante

Dispõe sobre altefações no texto da
Lei Municipal n° 48:^1990.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo aprova

Art. 1° O artigo 99 da Lei Municipal n® 48/90, que dispõe sobre o Código de
Obras do Município de Anchieta, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 99.

c) em toda orla marítima compreendida na primeira e »gunda quadra dos
loteamentos Praia dos Castelhanos e Praia da Guanabara, será permitido

somente a construção de dois pavimentos. (NR)

C.2) no restante das áreas dos loteamentos descritos na letra "c", será
permitido, sub solo, térreo com no máximo mais 05 (cincc) pavimentos, mais
cobertura com ocupação máxima de 60%, com recuo frc^ntal de no mínimo
três metros e recuo lateral de 1,5 metro. (NR)

C.3) as edificações descritas na letra c.2 do artigo 99 desta Lei deverão ter,
obrigatoriamente, acabamento de primeira, composto de etevador e projeto de
proteção contra incêndio e memorial." (NR)

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Anchieta/ES, 20 de julho de 2005.

Lí A.
EONARDO ANTONIO ABRANTES

VEREADOR

^JOÃO CARLOS SIMÕES NUNES

VEREADOR
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SHULEMIO MULINARI

VEREADOR
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JUSTIFICAÇÃO
As ComissQes

Etó.^
Senhores Vereadores do Município de Anchieta

^oCu.

Pre|sia9nt0

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o

incluso projeto de lei, que visa alterar o Código de Obras do Município de Anchieta,

estabelecendo regras para construção de prédios no balneário dos Castelhanos e

Guanabara.

A legislação vigente permite a construção de prédios de até cinco pavimentos

na orla marítima, o que vem ocasionando especulações imobiliárias,

descaracterização da praia, sombreamento e má ventilação.

Estamos propondo a impossibilidade de construção de prédios nas primeiras

quadras, permitindo a construção acima de dois pavimentos, sDmente a partir da

terceira quadra. Esta propositura foi uma sugestão dos moradores destas

localidades, através de associação, a qual achamos oportuna e conveniente.

Diante disto, solicitamos que nossos Nobres Colegas Parlamentares apreciem

e aprovem a referida matéria. ^ ,
Câmara MuniJpai dt

Aprovado por

Sala das Sessõt'

2^14
Anchieta/ES, 20 de julho de 2005.

JOÃO CARLOS SIMÕES NUNEÍ

VEREADOR

LEONARDO ANTONIO ABRANTES

VEREADOR

SHULENIO MULINARI

*/EREADOR
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 57/2005

Aprova o Projeto de Lei n° '9/2005, que

Dispõe sobre alteração no texto da Lei

Municipal n° 48/1990.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estaco do Espírito

Santo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da
Resolução n° 4/1990, faz saber que foi aprovado, por unanimi^iade de votos

dos presentes, na forma original, na sessão ordinária do dia 1-/09/2005, em
apreciação de rito comum, com redação final, o Projeto de Lei 'f 19/2005, de
autoria do Poder Legislativo, que Dispõe sobre Alterações nc' texto da lei
Municipal n° 48/1990.

PROJETO DE LEI N.° 19/2005

Dispõe sobre altera0es no texto

da Lei Municipal rP 48/1990.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, aprova

Art. 1® O artigo 99 da Lei Municipal n° 48/90, que dispõe sobre o Código

de Obras do Município de Anchieta, passa a vigorar com a seguir te redação;

"Art. 99.

c) em toda orla marítima, compreendida na primeira quadra dos
loteamentos Praia dos Castelhanos e Praia da Guanabara, será

permitida somente a construção de térreo mais dois pavimentos,

enquanto que na segunda quadra será permitida a construção de térreo
mais três pavimentos. (NR)
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C.2) no restante das áreas dos loteamentos descritos na letra "c", será

permitido, sub solo, térreo com no máximo mais 05 (cinco) pavimentes,

mais cobertura com ocupação máxima de 60%, com recuo frontal de no

mínimo três metros e recuo lateral de 1,5 metro. (NR)

C.3) as edificações descritas na letra c.2 do artigo 99 desta Lei deverão

ter, obrigatoriamente, acabamento de primeira, composto de elevador e

projeto de proteção contra incêndio e memorial." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Anchieta/ES, 15 de setembro de 2005.

i
NTÊD DA MARA

EDSON VANDO SOUZA

- PRESIDENT

AYÜB SALVAREZ

ECRETARIO

JOSÉ MARIA ROVETTA
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E

REDAÇÃO FINAL:

Parecer n° 43/2005

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final sobre análise do Projeto de Lei n° 48/2005, de

autoria do Poder Legislativo.

Relator: Vereador Válber José Salarini

I - Relatório:

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre alteração no Código de Obras do

Município de Anchieta.

Projeto devidamente protocolizado, junto à Secretaria da Câmara, trouxe em

anexo a Justificativa, que expõe os motivos para apresentação da propositura.

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Exm.®

Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na sessão

ordinária do dia 28.07.2005 procedeu-se à leitura, sendo os autos encaminhados às

comissões para manifestação técnica, a qual passamos a tecer.

II - Análise:

O Projeto de Lei foi proposto pelos Vereadores João Carlos Simões Nunes,

Leonardo Antonio Abrantes e Shulênio Mulinarí, usando de suas atribuições que lhes

são conferidas pelo artigo 42 da Lei Orgânica Municipal, visto que a matéria é de

iniciativa concorrente. O tema não está inserido no rol de matérias reservadas ao

Executivo, nos termos do artigo 44 da Lei Orgânica Municipal. Diz o texto.

'Art. 44. São de iniciativa exclusiva do Prefeito, as leis que disponham
sobre:

I - criação, transformação ou extinção de cargos, fimçOes ou empregos
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públicos da administração direta ou indireta ou aumento de sua
remuneração;
II - servidores públicos, seu regime Jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria;
III - criação, estruturação e atribuições das Seaetaras Municipais e órgãos
da administração pública;
IV - matéria Orçamentária, e a que autoriza abertura de créditos ou conceda
auxílios, prêmios e subvenções."

Com relação à competência é evidente que o Município tem autonomia para

legislar sobre o assunto, visto que se trata de interesse local.

As alterações propostas referem-se ao gabarito para construção de prédios

no balneário dos Castelhanos e da Guanabara. O Código de Ob-as Municipal previa

a possibilidade de construção de prédios com seis pavimentes. A proposição visa

restringir, nas duas primeiras quadras, construções com aperes dois pavimentes,

evitando o sombreamento e a descaracterização das praias.

Outra imposição contida no projeto é o estabelecimento de recuo lateral de

1,5 m, permitindo a passagem de correntes de ventos.

Estas inovações não contrariam norma legislativa vigente, devendo haver,

somente, juízo de conveniência e oportunidade. Os autores justificam que a

proposição surgiu de conversações com a comunidade local, residindo ai a

motivação do ato administrativo.

III - Conclusão:

Diante do exposto, opinamos favoravelmente ao projeto, pois acreditamos

estar devidamente demonstrada a sua legalidade e constituciona idade.

É a nossa manifestação, que submetemos à elevada apreciação dos nobres

Edis, membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,

É como votamos.

Sala das Comissões, 02 de agosto de 2005.

Relator:.Valber José Salarini
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Nos termos do § 2** do artigo 70 do Regimento interno somos peia

aprovação do relatório.

Shuiênio Mulinari

Presidente da CLJR

Benedito Miranda

Membro da CLJR
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Comissão de Obras e Serviços Públicos

PARECER COSP

Parecer d °2/2005

Da Comissão de Obras e Serviços Públicos sobre

análise do Projeto de Lei n.° 19/2005, de autoria

do Poder Legislativo, que dispõe alteração no

Código de Obras do Município de Anchieta.

Relator: Vereador Benedito Miranda

I - Relatório:

Em apreço nesta Comissão Permanente o Projeto de Lei n° 19/2005, de

autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Anchieta, que objetiva

alterar o Código de Obras do Mimicípio de Anchieta.

Após recebimento do Presidente desta Casa e leitura plenária, proferida

em sessão ordinária do dia 28.07.2005, o processo foi remetido a este relator para

manifestação técnica.

II - Anábse:

Após consulta na legislação local, verificamos que a iniciativa da

propositura não é reservada a determinado agente político, nos termos do artigo

42 da Lei Orgânica Municipal, bem como, a matéria é de competência do

Município, em conformidade com o disposto no artigo 6°.

Com referência às novas regras trazidas pelo Projeto, tenho a informar que

estas possibilitam construções com dois pavimentos, nas duas primeiras quadras

das praias dos Castelhanos e da Guanabara. Isto se deve ao fato, de que nestes

locais a construção civil vem agindo de forma indiscriminada, descaracterizando o

local, sombreando as praias e evitando a circulação de vento.

E relevante informar que não estamos inviabilizando a construção de

prédios. Somente, estamos estabelecendo limites, em especial nas duas primeiras

1
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quadras. A construção civil é uma fonte de geração de empregos, portanto,

devemos conciliar esta atividade com a preservação das características naturais

de nossos balneários.

Outra modificação, antes não prevista, mas de natureza essencial é quanto

ao recuo lateral. Já tivemos experiência de prédios construídos "colados". Isto

enfeia a praia e contribui para a má circulação de vento. Caso este projeto venha

a ser aprovado, deverá ser respeitado o recuo mínimo de 1,5 m, o que propiciará

um vão de 3 metros entre prédios.

Quanto a legalidade a Douta Comissão de Justiça já se manifestou

favorável. Seguimos a orientação proferida no parecer CJLR n^ 43/2005.

TTT - Conclusão^

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto quanto a sua

admissibilidade, por se tratar de matéria conveniente ao interesse público.

É a nossa manifestação, que submetemos à elevada apreciação dos Nobres

Edis, membros desta Comissão de Obras e Serviços Públicos.

É como votamos.

Sala das Comissões, 03 de agosto de 2005.

Relator^Benedito Miranda Jkl-

Nos termos do § 2° do artigo 70 do Regimento Imtemo somos pela

aprovação do relatório.

João Carlos Simões Nunes

Presidente da CLJR

ose;é Salarini

Membro da CLJR
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cobertura com ocupação máxima de 60%, com recuo frontal de no mínimo

três metros e recuo lateral de 1,5 metro. (NR)

C.3) as edificações descritas na letra c.2 do artigo 99 des a Lei deverão ter,
obrigatoriamente, acabamento de primeira, composto de e evador e projeto de
proteção contra incêndio e memorial." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 19 de setembro de 2005.

A SÉ SALARINI

Relator da CLJR

SHULÊNIO MULINARI

Presidente da CLJR

BENEDITO MIRANDA

Membro da CLJR

/Ôr^
9













> \ / «r

Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SA.NTO

AO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CLJR

Para emissão da Redação Final, em conformidade com a aprovação da

matéria ocorrida na sessão plenária do dia 14/09/2005, onde também foi aprovada

emenda modificativa.

Anchie e setembro de 200a/ES 15

0^ ARAA

EDSON VANDO SOUZA

AO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA

Encaminho estes autos para inclusão na pauta, nos termos da redação final

anexa.

Anchieta/ES, 20 de setembro de 2005.

PRESIDENTE DA CLJR

SHULENIO MULINARI



juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n*^ 4/1990, recebo o

Projeto de Lei n° 19/2005, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o

seu texto não representa afronta aos dispositivos descritos no artigo supra citado,

devendo, portanto, haver a protocolização da Proposta.

Determino que esta matéria seja tramitada e seja proforkJa a sua leitura

plenária na sessão do dia 28 de julho de 2005.

Anchieta-ES, 27 de julho de 2005.
Câmara Munkipai (t« Antliiata (tij

Aprovado por

Sala /tias iôssõ^

Pre«ldent

ATRESIDtNtFEIDA CA

Edson Vando Souiza



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

-f
513

ANCHIETA/ES, 22 DE SETEMBRO DE 2005.
OFICIO PRP N° 099/2005

DO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
SR. EDSON VANDO SOUZA

AO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
PROF. EDIVAL JOSÉ PETRI

t~i~

¥
r-f

â

2

É

Sr. Prefeito,

Utilizo-me do presente para encaminhar à Vossa Excelência, o
Autógrafo de Lei n°. 0572005, proveniente do Projeto de Lei n° 19/2005, de
autoria do Poder Legislativo (Vereadores João Carlos Simões Nimes, Leonardo
Antônio Abrantes e Shulênio Mulinari) que Dispõe sobre Alterações no texto da
Lei Municipal n° 48/1990, aprovado na sessão ordinária do dia 14 de setembro
de 2005, para promoção de sanção ou veto.

Sem outro assunto no momento, subscrevo-me

Atenciosamente.

E ACAMARA

EDSON VANDO SOUZA
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DESPACHO

A:

Secretaria da Câmara Municipai:

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n°.C19/2005, na sessão
ordinária do dia 14 de setembro de 2005, e sanção e promulgação da Lei n°.
286/2005, que versa sobre a matéria em apreço, deterrrino o arquivamento
destes autos.

Anchieta - ES, 08 de Outubro de 2005

ITE DACAM/^RA
Edson vando Souza

ES!


